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Aos 28 (vinte e oito) dias de outubro de 2021, realizadas as constatações e diligências
acessórias necessárias, AVALIEI o imóvel abaixo descrito conforme determinado pelo
MM Juízo deprecante.

Matrícula - nº 11.112 do Cartório de Registro de Imóveis de Lins/SP.
Descrição – Imóvel residencial, localizado na R. da Liberdade, 66 - Lins/SP, com
terreno de 250,00 m², testada de 10,00 metros, sob o qual foi edificado uma
moradia construída em alvenaria, coberta com telhas de barro, teto de estuque,
piso cerâmico e sinteco, com 165,00 m², contendo: 3 dormitórios, 2 banheiros,
sala, cozinha, copa, área de serviço anexa, uma vaga de garagem, e, no, fundo
uma edícula com dois pequenos quartos de despejo. A edificação apresenta
padrão construtivo baixo, antigo e razoável estado geral de conservação (pinturas
e estrutura necessitando de reparos importantes). O imóvel é servido por água e
esgoto encanados, asfaltamento e iluminação pública, localizado em região
socioeconômica nobre na cidade de Lins. Foto anexa.
Ocupação – A moradia é ocupada pela sra. Clarice Aparecida Santos, CPF
057.179.338-00, que informou ser sobrinha da proprietária (Sueli Alves Nogueira).
Afirmou, ainda, que não paga alugueres e, atualmente, não tem contato com a
proprietária e sequer conhece o endereço desta.
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Avaliação – R$257.000,00 (duzentos e cinquenta e sete mil reais), considerando os
preços médios de R$800,00/m² da edificação e R$500,00/m² do terreno, com base
em consultas realizadas junto ao mercado imobiliário local e experiência desse
avaliador.

Certifico que, na ocasião da diligência, dei integral ciência da ordem judicial à ocupante
do imóvel, retromencionada, a qual aceitou a cópia fiel da contrafé, momento em que
declarou ter ficado de tudo bem ciente.

Posto isto, devolvo o expediente à origem para as providências cabíveis e aguardar
novas determinações.

Nada mais.

JUNDIAI/SP, 28 de outubro de 2021.

 

LUIZ AUGUSTO GANDRA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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